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 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
DESPACHO DO DIRETOR de 13-5-2020
O Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus 

de Marília, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
a vista da Portaria Unesp nº 130/2020, publicada no DOE de 
1-5-2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio de 
2020, SUSPENDE o andamento do concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento: Ciência 
da Informação, junto ao Departamento de Ciência da Informa-
ção da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, 
referente ao Edital nº 032/2020-STDARH-FFC/CM. (Processo nº 
094/2020-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
DESPACHO DO DIRETOR de 13-5-2020
O Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de 

Marília, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a vista 
da Portaria Unesp nº 130/2020, publicada no DOE de 1-5-2020 
e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio de 2020, 
SUSPENDE o andamento do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titula-
ção mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC) sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília, referente ao Edital nº 069/2020-STDARH-
-FFC/CM. (Processo nº 156/2020-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
DESPACHO DO DIRETOR de 13-5-2020
O Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de 

Marília, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a vista 
da Portaria Unesp nº 130/2020, publicada no DOE de 1-5-2020 
e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio de 2020, 
SUSPENDE o andamento do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titula-
ção mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC) sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília, referente ao Edital nº 070/2020-STDARH-
-FFC/CM. (Processo nº 157/2020-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
DESPACHO DO DIRETOR de 13-5-2020
O Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de 

Marília, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a vista 
da Portaria Unesp nº 130/2020, publicada no DOE de 1-5-2020 
e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio de 2020, 
SUSPENDE o andamento do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titula-
ção mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC) sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília, referente ao Edital nº 071/2020-STDARH-
-FFC/CM. (Processo nº 158/2020-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
DESPACHO DO DIRETOR de 13-5-2020
O Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de 

Marília, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a vista 
da Portaria Unesp nº 130/2020, publicada no DOE de 1-5-2020 
e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio de 2020, 
SUSPENDE o andamento do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, com titula-
ção mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC) sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Fonoaudiolo-
gia, junto ao Departamento de Fonoaudiologia da Faculdade de 
Filosofia e Ciências do Câmpus de Marília, referente ao Edital nº 
092/2020-STDARH-FFC/CM. (Processo nº 155/2020-CM)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 COMUNICADO
Comunicamos que o(a) candidato(a), LUCAS RODRIGUES 

OTTAIANO, RG 39.714.149-X/SP, classificado(a) em 2º lugar no 
processo seletivo de pessoal, realizado pela Fundação para o 
Desenvolvimento Médico Hospitalar, na função de TÉCNICO DE 
MANUTENÇÃO ELETROTÉCNICA (088/2019), está em desacordo 
com a documentação exigida no edital, relacionado no item 
IV – das condições de inscrição e impedimentos, não apresen-
tando o “ certificado de conclusão do Curso Técnico na área: 
(ELETROTÉCNICA)”.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE GOVERNO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DIVISÃO DE FINANÇAS
Nº DA PD VENCIMENTO VALOR
2020PD10904 16-05-2020 R$ 6.423,99
2020PD10721 22-05-2020 R$ 35.800,00
2020PD10724 22-05-2020 R$ 12.199,20
2020PD10726 22-05-2020 R$ 3.215,40
2020PD10730 22-05-2020 R$ 1.500,00
2020PD10731 22-05-2020 R$ 1.614,00
2020PD10733 22-05-2020 R$ 576,00
2020PD10843 22-05-2020 R$ 9.778,50
2020PD10844 22-05-2020 R$ 8.190,00
2020PD10845 22-05-2020 R$ 1.879,20
2020PD10846 22-05-2020 R$ 3.570,00
2020PD10850 22-05-2020 R$ 14.196,00
2020PD10851 22-05-2020 R$ 7.020,00
2020PD10852 22-05-2020 R$ 645,00
2020PD10854 22-05-2020 R$ 796,00
2020PD10855 22-05-2020 R$ 10.409,00
2020PD10728 23-05-2020 R$ 8.410,50
2020PD10821 23-05-2020 R$ 11.084,50
2020PD10822 23-05-2020 R$ 240,00
2020PD10824 23-05-2020 R$ 3.231,00
2020PD10825 23-05-2020 R$ 9.155,50
2020PD10826 23-05-2020 R$ 847,80
2020PD10827 23-05-2020 R$ 4.500,80
2020PD10828 23-05-2020 R$ 700,00
2020PD10830 23-05-2020 R$ 255,20
2020PD10834 23-05-2020 R$ 3.637,40
2020PD10835 23-05-2020 R$ 880,00
2020PD10836 23-05-2020 R$ 5.852,00
2020PD10837 23-05-2020 R$ 2.270,40
2020PD10853 23-05-2020 R$ 31.281,60
2020PD10911 23-05-2020 R$ 16.379,99
2020PD11127 23-05-2020 R$ 14.120,30
TOTAL: R$ 230.659,28

 Instituto de Química
 DESPACHO DO DIRETOR
(EDITAL Nº 43/2020 - IQ/CAr)
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Ara-

raquara, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
a vista da Portaria Unesp 130/2020, publicada no DOE de 
01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio 
de 2020, SUSPENDE o andamento do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Turno Completo (RTC), sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento: Química Inorgânica, junto ao Depar-
tamento de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do 
Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, referente ao 
Edital nº 43/2020 – IQ/CAr.

(Processo nº 125/20 – IQ/CAr)
Araraquara, 13 de maio de 2020.
EDUARDO MAFFUD CILLI
DIRETOR
 DESPACHO DO DIRETOR
(EDITAL Nº 44/2020 - IQ/CAr)
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Ara-

raquara, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
a vista da Portaria Unesp 130/2020, publicada no DOE de 
01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio 
de 2020, SUSPENDE o andamento do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Turno Completo (RTC), sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento: Química Analítica, junto ao Departa-
mento de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do 
Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, referente ao 
Edital nº 44/2020 – IQ/CAr.

(Processo nº 126/20 – IQ/CAr)
Araraquara, 13 de maio de 2020.
EDUARDO MAFFUD CILLI
DIRETOR
 DESPACHO DO DIRETOR
(EDITAL Nº 09/2020 - IQ/CAr)
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Ara-

raquara, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
a vista da Portaria Unesp 130/2020, publicada no DOE de 
01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio 
de 2020, SUSPENDE o andamento do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Turno Completo (RTC), sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento: Física; Física Geral, junto ao Departa-
mento de Físico-Química do Instituto de Química do Câmpus 
de Araraquara, referente ao Edital nº 09/2020 – IQ/CAr.

(Processo nº 32/20 – IQ/CAr)
Araraquara, 13 de maio de 2020.
EDUARDO MAFFUD CILLI
DIRETOR
 DESPACHO DO DIRETOR
(EDITAL Nº 10/2020 - IQ/CAr)
O Diretor do Instituto de Química do Câmpus de Ara-

raquara, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
a vista da Portaria Unesp 130/2020, publicada no DOE de 
01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 08 de maio 
de 2020, SUSPENDE o andamento do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Turno Completo (RTC), sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento: Física; Física Geral, junto ao Departa-
mento de Físico-Química do Instituto de Química do Câmpus 
de Araraquara, referente ao Edital nº 10/2020 – IQ/CAr.

(Processo nº 37/20 – IQ/CAr)
Araraquara, 13 de maio de 2020.
EDUARDO MAFFUD CILLI
DIRETOR

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 DESPACHO DO DIRETOR DE 13-5-2020
SUSPENDENDO, à vista da Portaria Unesp 130/2020, publi-

cada no DOE de 1-5-2020 e da Instrução 4 CGP/PROPEG, de 8 
de maio de 2020, o andamento do concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 1 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo 
(RTC) sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Agronomia; Ciências Agrárias; Fitotecnia, junto ao Departa-
mento de Produção e Melhoramento Vegetal da Faculdade de 
Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu, referente ao 
Edital 19/2020-STDARH-FCA, publicado no DOE de 11-3-2020, 
retificado em 3-4-2020. (Proc. 127/2020-FCA-CB)

 Faculdade de Medicina
 Edital no 162/2020-STDARH
Classificação Final
Torna público a classificação final do concurso público 

para de 02 (dois) Professores Substitutos, por prazo determina-
do, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no ano letivo de 2020, em 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, sob o regime da CLT e Legislação Complementar, 
no conjunto de disciplinas: “Clínica Médica, Medicina Interna 
I e Medicina Interna III”, junto ao Departamento de Clínica 
Médica da Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu.

Nome do Candidato – RG – Média Final - Classificação
Sula Glaucia Lage Drumond Pacheco - 20.038.074-6 

–8,8 – 1º
Fábio Vicente Leite - 33.652.555-2 – 8,5 – 2º
Os candidatos poderão solicitar revisão das médias no 

prazo de 3 dias úteis, contados da data desta publicação, 
mediante requerimento dirigido à Congregação da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu.

Proc. 3591/2019-FM

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  DESPACHOS DO DIRETOR DE 13-5-2020
O Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

do Câmpus de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e a vista da Port. Unesp 130/2020, publ. no DOE de 
1-5-2020 e da Instrução 4 CGP/PROPEG, de 8-5-2020, SUSPEN-
DE o andamento do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC), sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Histologia, 
junto ao Depto de Morfologia e Fisiologia Animal da Faculdade 
de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal, 
referente ao Edital 53/2020-FCAV. Proc.16/2020-FCAV;

O Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 
do Câmpus de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e a vista da Port. Unesp 130/2020, publ. no DOE de 
1-5-2020 e da Instrução 4 CGP/PROPEG, de 8-5-2020, SUSPEN-
DE o andamento do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC), sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Medicina 
Veterinária; Toxicologia, junto ao Depto de Clínica e Cirurgia 
Veterinária da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal, referente ao Edital 67/2020-FCAV. Proc. 
577/2020-FCAV.

I – o conhecimento científico e experiência prévia sobre 
o tema proposto pelo candidato;

II – a adequação do projeto à área de conhecimento/
especialidade do Departamento, citadas no edital do con-
curso;

III – a originalidade do projeto e sua viabilidade à luz da 
infraestrutura existente na Unidade.

Parágrafo Único - Cada examinador disporá de até quin-
ze minutos para arguir o candidato, assegurado a este igual 
tempo para a resposta.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
9.  - Ao término da apreciação das provas, cada candida-

to terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases do 
certame, observados os pesos mencionados no item 3.

10.  - As notas das provas poderão variar de zero a dez, 
com aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

12.  - O resultado do concurso será proclamado pela 
comissão julgadora imediatamente após seu término, em 
sessão pública.

13.  - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

14.  - A indicação dos candidatos será feita por examina-
dor, segundo as notas por ele conferidas.

15.  - Será proposto para nomeação o candidato que 
obtiver o maior número de indicações da comissão julgadora.

Parágrafo Único - O empate de indicações será decidido 
pela Congregação, ao apreciar os relatórios da comissão 
julgadora, prevalecendo, sucessivamente, a média geral obti-
da, o maior título universitário e o maior tempo de serviço 
docente na USP.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à apro-
vação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI, da Lei nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, 
assim como as demais providências decorrentes, serão regi-
das pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Outras informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IFSC/USP.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMA-
GEM/Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. 
Classif. 39° - Nome - MAURICIO DIEGO BERTÉ. Para isso, é 
necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via 
email dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos soli-
citados no site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-ser-
vicos/ingresso/contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMA-
GEM/Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. 
Classif. 40° - Nome - WILLIAN DE OLIVEIRA GONÇALVES. Para 
isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via 
email dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos soli-
citados no site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-ser-
vicos/ingresso/contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Despacho do Diretor, de 13-05-2020
A Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Arara-

quara, de acordo com Portaria Unesp n° 130/2020, publicada 
no DOE de 01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, 
de 08/05/2020, torna público a suspensão do andamento do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 
(UM) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC), sob o regime 
jurídico efetivo na área de conhecimento: Crescimento, 
Flutuações e Planejamento Econômico; Teoria Econômica, 
junto ao Departamento de Economia, referente ao Edital 
n° 014/2020-FCL/CAr, publicado no DOE de 28/01/2020, 
retificado em 29/01/2020, 15/02/2020 e 04/04/2020. Proc. 
003/2020-FCL/CAr.

 Despacho do Diretor, de 13-05-2020
A Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Arara-

quara, de acordo com Portaria Unesp n° 130/2020, publicada 
no DOE de 01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, 
de 08/05/2020, torna público a suspensão do andamento do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 
(UM) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Turno Completo (RTC), sob o regime 
jurídico efetivo na área de conhecimento: Literatura Brasi-
leira; Outras Literaturas Vernáculas; Teoria Literária, junto ao 
Departamento de Literatura, referente ao Edital n° 023/2020-
FCL/CAr publicado no DOE de 04/02/2020, retificado em 
15/02/2020 e 04/04/2020. Proc. 024/2020-FCL/CAr.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 DESPACHO DO DIRETOR de 13/05/2020
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 

Câmpus de Araraquara, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e a vista da Portaria Unesp 130/2020, publicada 
no DOE de 01/05/2020 e da Instrução nº 04 CGP/PROPEG, de 
08 de maio de 2020, SUSPENDE o andamento do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 1 (UM) cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Turno Completo (RTC), sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento: Microbiologia, junto ao 
Departamento Ciências Biológicas do Câmpus de Araraquara, 
referente ao Edital nº 01/2020-DTAd-FCF/CAr.. (Processo nº 
02/2020-FCF/CAr.)

posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 8º – No ato da inscrição, os candidatos portadores 
de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde 
já ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente 
e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já 
ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições 
eventual irregularidade de upload de documento incompleto 
ou ilegível, sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporâ-
nea de documentos pelo candidato, ainda que em grau de 
recurso.

§ 12 – No ato da inscrição, o candidato estrangeiro pode-
rá manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas na 
língua inglesa, nos termos do §8º do artigo 135 do Regimento 
Geral. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa 
e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
IFSC/USP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

§ 1º – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a 
cento e vinte dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com 
o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 2º – É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo 
I, Seção ‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

3. - O concurso será realizado segundo critérios obje-
tivos, em duas fases, por meio de atribuição de notas em 
provas, assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 1
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 5
II) prova didática - peso 2
III) prova oral projeto - peso 2
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do 

horário estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da 
USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento 
aos candidatos, 24(vinte e quatro) horas antes do sorteio do 
ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enuncia-
dos, se entender que não pertencem ao programa do concur-
so, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos;

V – as anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pela comissão e anexadas ao 
texto final;

VI - não será permitido o uso de microcomputador para 
a realização da prova escrita. Todos os elementos de consulta 
deverão estar de posse do candidato na sala onde se realiza 
o concurso, podendo estar inseridos em microcomputador 
sem acesso à internet. Não será permitido o uso de mídia 
removível do tipo pen-drive ou o uso de qualquer dispositivo 
pessoal com acesso à internet;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da 
comissão julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão públi-
ca, as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase:
PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 

MEMORIAL
6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o méri-
to do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comis-
são apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o 

caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enuncia-
dos, se entender que não pertencem ao programa do concur-
so, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) 
horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre dis-
posição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

PROVA ORAL PROJETO
8.  - A prova oral projeto constará da arguição do pro-

jeto de pesquisa apresentado pelo candidato e terá como 
objetivos avaliar:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 14 de maio de 2020 às 01:18:51.
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 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
Retificação no DOE de 04/02/2020
No Edital nº 32/2020-STDARH/FFC-CM, onde se lê: "7.3. 

O concurso público para provimento de cargo de Professor 
Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o número de 
candidatos por vaga aprovados para a segunda fase será de, no 
máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de 
classificação."; leia-se: "7.3. O concurso público para provimen-
to de cargo de Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, 
sendo que o número de candidatos por vaga aprovados para a 
segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), quando o número 
de candidatos inscritos por vaga for superior a 12 (doze), 
devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação."(Proc 
094/2020-CM)

Retificação no DOE de 22/02/2020
Nos Editais nº 69, 70 e 71/2020-STDARH/FFC-CM, onde 

se lê: "7.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que 
o número de candidatos por vaga aprovados para a segunda 
fase será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a 
rigorosa ordem de classificação."; leia-se: "7.3. O concurso 
público para provimento de cargo de Professor Assistente 
constará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos 
por vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 
06 (seis), quando o número de candidatos inscritos por vaga 
for superior a 12 (doze), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação."(Proc. 156/2020-CM, 157/2020-CM e 
158/2020-CM)

Retificação no DOE de 05/03/2020
No Edital nº 92/2020-STDARH/FFC-CM, onde se lê: "7.3. 

O concurso público para provimento de cargo de Professor 
Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o número de 
candidatos por vaga aprovados para a segunda fase será de, no 
máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de 
classificação."; leia-se: "7.3. O concurso público para provimen-
to de cargo de Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, 
sendo que o número de candidatos por vaga aprovados para a 
segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), quando o número 
de candidatos inscritos por vaga for superior a 12 (doze), deven-
do ser respeitada a rigorosa ordem de classificação." (Proc. 
155/2020-CM) 

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Retificação do DO de 13-02-2020
No EDITAL Nº 032/2020-CSJRP – Abertura de Inscrições, 

onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

Proc. nº 09/2020-CSJRP
 Retificação do DO de 13-02-2020
No EDITAL Nº 033/2020-CSJRP – Abertura de Inscrições, 

onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

Proc. nº 10/2020-CSJRP
 Retificação do DO de 13-02-2020
No EDITAL Nº 034/2020-CSJRP – Abertura de Inscrições, 

onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

Proc. nº 11/2020-CSJRP
 Retificação do DO de 13-02-2020
No EDITAL Nº 035/2020-CSJRP – Abertura de Inscrições, 

onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

Proc. nº 57/2020-CSJRP
 Retificação do DO de 13-02-2020
No EDITAL Nº 036/2020-CSJRP – Abertura de Inscrições, 

onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

Proc. nº 12/2020-CSJRP
 Retificação do DO de 13-02-2020
No EDITAL Nº 037/2020-CSJRP – Abertura de Inscrições, 

onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

Proc. nº 13/2020-CSJRP

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 Retificação do D.O. de 11-3-2020
No Edital 19/2020-STDARH-FCA, o item 7.3. passa a ter a 

seguinte redação:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de Pro-

fessor Assistente constará de 2 fases, sendo que o número de 
candidatos por vaga aprovados para a segunda fase será de, no 
máximo, 6, quando o número de candidatos inscritos por vaga 
for superior a 12, devendo ser respeitada a rigorosa ordem de 
classificação.

 Instituto de Biociências
 Câmpus de Botucatu
Instituto de Biociências
Retificação do Edital nº 60/2020-STDARH-IBB, publicado no 

DO de 28/03/2020
Onde se lê: ...
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação...

Leia-se: ...
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação...

(Processo nº 78/2020-IBB)
Botucatu, 02 de Abril de 2.020
 Câmpus de Botucatu
Instituto de Biociências
Retificação do Edital nº 61/2020-STDARH-IBB, publicado no 

DO de 28/03/2020
Onde se lê: ...
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação...

Leia-se: ...
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação...

(Processo nº 79/2020-IBB)
Botucatu, 02 de Abril de 2.020
 Câmpus de Botucatu
Instituto de Biociências
Retificação do Edital nº 62/2020-STDARH-IBB, publicado no 

DO de 31/03/2020
Onde se lê: ...
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação...

Leia-se: ...
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação...

(Processo nº 80/2020-IBB)
Botucatu, 02 de Abril de 2.020

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 Retificação do Edital nº 98/2020-FEG/STDARH, publicado no 

DOE de 14/03/2020, seção I, páginas 264 a 266:
Onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

(Processo 41/2020-FEG)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Retificação do D.O.E de 17-03-2020
No Edital nº 87/2020-STDARH-CISA, onde se lê: 7.3. O con-

curso público para provimento de cargo de Professor Assistente 
constará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos 
por vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação, 
leia-se: 7.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respei-
tada a rigorosa ordem de classificação. Proc. (143/2020- CISA)

 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Retificação do D.O.E de 19-03-2020
No Edital nº 91/2020-STDARH-CISA, onde se lê: 7.3. O con-

curso público para provimento de cargo de Professor Assistente 
constará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos 
por vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação, 
leia-se: 7.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respei-
tada a rigorosa ordem de classificação. Proc. (336/2020- CISA)

 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Retificação do D.O.E de 19-03-2020
No Edital nº 90/2020-STDARH-CISA, onde se lê: 7.3. O con-

curso público para provimento de cargo de Professor Assistente 
constará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos 
por vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação, 
leia-se: 7.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respei-
tada a rigorosa ordem de classificação. Proc. (144/2020- CISA)

inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

 Instituto de Química
 EDITAL Nº 51/2020 – IQ/CAr
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 09/2020 - IQ/CAr - ABERTURA 

DE INSCRIÇÕES
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DO CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital nº 09/2020-IQ/
CAr – Abertura de Inscrições, para o concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01(um) cargo de Professor Assis-
tente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno 
Completo (RTC), registrado sob o nº 334, criado pelo Decreto 
nº 28.133/88, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento: Física; Física Geral, junto ao Departamento de Físico-
-Química do Instituto de Química do Campus de Araraquara, 
conforme segue:

Onde se lê: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso 
público para provimento de cargo de Professor Assistente cons-
tará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos por 
vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

Leia-se: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso público 
para provimento de cargo de Professor Assistente constará de 02 
(duas) fases, sendo que o número de candidatos por vaga apro-
vados para a segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), quando 
o número de candidatos inscritos por vaga for superior a 12 
(doze), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. nº 32/20 - IQ/CAr)
Araraquara, 02 de abril de 2020.
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 52/2020 – IQ/CAr
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 10/2020 - IQ/CAr - ABERTURA 

DE INSCRIÇÕES
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DO CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital nº 10/2020-IQ/
CAr – Abertura de Inscrições, para o concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01(um) cargo de Professor Assis-
tente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno 
Completo (RTC), registrado sob o nº 335, criado pelo Decreto 
nº 28.133/88, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento: Física; Física Geral, junto ao Departamento de Físico-
-Química do Instituto de Química do Campus de Araraquara, 
conforme segue:

Onde se lê: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso 
público para provimento de cargo de Professor Assistente cons-
tará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos por 
vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

Leia-se: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso público 
para provimento de cargo de Professor Assistente constará de 02 
(duas) fases, sendo que o número de candidatos por vaga apro-
vados para a segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), quando 
o número de candidatos inscritos por vaga for superior a 12 
(doze), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. nº 37/20 - IQ/CAr)
Araraquara, 02 de abril de 2020.
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 53/2020 – IQ/CAr
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 43/2020 - IQ/CAr - ABERTURA 

DE INSCRIÇÕES
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DO CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital nº 43/2020-IQ/
CAr – Abertura de Inscrições, para o concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01(um) cargo de Professor Assis-
tente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno 
Completo (RTC), registrado sob o nº 309, criado pelo Decreto 
nº 28.133/88, sob o regime jurídico efetivo, na área de conheci-
mento: Química Inorgânica, junto ao Departamento de Química 
Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto de Química do 
Campus de Araraquara, conforme segue:

Onde se lê: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso 
público para provimento de cargo de Professor Assistente cons-
tará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos por 
vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

Leia-se: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso público 
para provimento de cargo de Professor Assistente constará de 02 
(duas) fases, sendo que o número de candidatos por vaga apro-
vados para a segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), quando 
o número de candidatos inscritos por vaga for superior a 12 
(doze), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. nº 125/20 - IQ/CAr)
Araraquara, 02 de abril de 2020.
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 54/2020 – IQ/CAr
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 44/2020 - IQ/CAr - ABERTURA 

DE INSCRIÇÕES
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DO CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital nº 44/2020-IQ/
CAr – Abertura de Inscrições, para o concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01(um) cargo de Professor Assis-
tente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno 
Completo (RTC), registrado sob o nº 306, criado pelo Decreto 
nº 28.133/88, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento: Química Analítica, junto ao Departamento de Química 
Analítica, Físico-Química e Inorgânica do Instituto de Química do 
Campus de Araraquara, conforme segue:

Onde se lê: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso 
público para provimento de cargo de Professor Assistente cons-
tará de 02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos por 
vaga aprovados para a segunda fase será de, no máximo, 06 
(seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

Leia-se: item 7 - PROVAS - subitem 7.3: O concurso público 
para provimento de cargo de Professor Assistente constará de 02 
(duas) fases, sendo que o número de candidatos por vaga apro-
vados para a segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), quando 
o número de candidatos inscritos por vaga for superior a 12 
(doze), devendo ser respeitada a rigorosa ordem de classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Proc. nº 126/20 - IQ/CAr)
Araraquara, 02 de abril de 2020.
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

O Diretor de Escola Técnica da ETEC Sylvio de Mattos 
Carvalho, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do item 8 do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e nos termos do item 7 do Capítulo XIV do Edital de 
Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 02/03/2019, PROR-
ROGA, a partir de 17/05/2020, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es): 
3. Física (Base Nacional Comum/ ETIM)(Ensino Médio – BNC/ 
BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ PD ).

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO
No edital EP-Concursos 023-2020 de abertura de inscrições, 

publicado no DOE de 02/04/2020, no primeiro parágrafo, onde 
se lê:

“ (...)concurso público de títulos e provas para provimento 
de um (01) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
cargo nº 1232495, com o salário de R$ 11.069,17 (mês/ano), no 
Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo, na espe-
cialidade “Eletrotécnica, Instrumentação e Controle Aplicados 
à Engenharia de Petróleo”, nos termos do art. 125, parágrafo 
1º, (...)”

Leia-se:
“ (...)concurso público de títulos e provas para provimento 

de um (01) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
cargo nº 1232495, com o salário de R$ 11.069,17 (mês/ano), no 
Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo, na espe-
cialidade “Eletrotécnica, Instrumentação e Controle Aplicados à 
Engenharia de Petróleo”, em curso a ser ministrado na cidade de 
Santos/SP, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, (...)”

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 EDITAL CSCRH-SC/USP 007/2020
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Física de São Carlos da Universidade de 

São Paulo convoca o candidato Aion da Escóssia Melo Viana a 
comparecer no Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos de São Carlos, sito à Avenida Trabalhador São-Carlen-
se, 400 – Parque Arnold Schimidt, São Carlos – SP, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir de 06/04/2020, das 8 às 11 horas 
e das 13 às 17 horas, munido de todos os documentos para dar 
andamento à sua nomeação como Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, cargo nº 1232606, junto ao Departamento de 
Física e Ciência Interdisciplinar, conforme Editais ATAc/IFSC-
20/2019 e ATAc/IFSC-08/2020, de Abertura de Inscrições ao 
Concurso de Títulos e Provas e de Homologação do Relatório 
Final do Concurso, respectivamente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM/Téc-
nico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 26º - 
Nome - BIANCA MATOS MARCONATO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
COMUNICADO
Fica prorrogada, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 

05-04-2020, a validade do Processo Seletivo Público Sumário 
para admissão de 01 (um) Professor Doutor em caráter Emer-
gencial e Temporário, no nível MS-3.1, em regime RTP (Regime 
de Turno Parcial – 12 horas semanais), vinculado ao Regime 
Geral da Previdência Social nos termos do §13 do artigo 40 da 
Constituição Federal, na área de Multimeios e Artes, nas disci-
plinas CS200 – Captação e Edição de Áudio, CS300 – Recursos 
Eletrônicos Aplicados à Produção Sonora II, CS44 – Projeto em 
Produção Sonora I e CS45 – Projeto em Produção Sonora II, do 
Departamento de Multimeios, Mídia e Comunicação do Instituto 
de Artes (Proc. 17-P-15286/2018), tendo em vista que o Concur-
so Público ainda não foi concluído.

Edital publicado no DOE de 05-04-2019, Executivo I, Seção 
I, páginas 236 (Proc. 17-P-15286/2018).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 Retificação do Diário Oficial de 14/01/2020, pág. 203 e 

204 – Seção I
No item 7.3. do EDITAL Nº 01/2020 - DTAd-FCF/CAr., que 

trata de abertura de inscrições ao concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de RTC – Regime 
de Turno Completo, registrado sob o nº 295, criado pelo Decreto 
28.133-88, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento: Microbiologia, junto ao Departamento de Ciências 
Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus 
de Araraquara.

Onde se lê:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa 
ordem de classificação.

Leia-se:
7.3. O concurso público para provimento de cargo de 

Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
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do (IELTS) International English Language Test com o resultado 
mínimo de 4,0 pontos. Essa proficiência deve apresentar data 
válida de expedição de 3 anos, a contar da data de inscrição no 
exame de seleção. A critério do Conselho do Programa, poderão 
ser dispensados da comprovação de proficiência nos exames 
acima estabelecidos, candidatos que comprovarem experiência 
no exterior em países de Língua Inglesa por período igual ou 
superior a 180 (cento e oitenta) dias.

e) comprovante de encaminhamento do projeto de pes-
quisa à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) via 
Pataforma Brasil.

6. Disposições finais:
6.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na aceitação tácita do processo de seleção, tal como se acha 
estabelecido neste Edital e na legislação pertinente.

6.2. A inexatidão de dados e/ou irregularidade nos docu-
mentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
na nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou 
criminal.

6.3. Os casos omissos serão submetidos ao Conselho do 
Programas de Pós-graduação em Patologia, da FM/Botucatu 
- Unesp.

6.4. De acordo com o estabelecido na Resolução Unesp 
16/2010 “o aluno que sofrer a pena disciplinar de desligamento 
não poderá realizar nova matrícula na Unesp antes de decorri-
dos 5 anos do ato de desligamento”.

Demais Informações poderão ser obtidas junto à Seção Téc-
nica de Pós-graduação da Faculdade de Medicina de Botucatu 
pelo e-mail posgraduacao.fmb@unesp.br.

Diretoria da Faculdade de Medicina, em 25 de março de 
2020

Profa. Associada Maria Cristina Pereira Lima
Diretora da FMB/Unesp
Anexo 1 - Declaração de Aceite de Orientação
Ao Conselho do Programa de Pós-graduação em Patologia
Faculdade de Medicina de Botucatu – Unesp
Prezados senhores,
Sirvo-me do presente para informar que aceito ser 

orientador(a) do(a) candidato(a) _______________________
________________________________________________
____, que se inscreve para seleção junto ao Programa de Pós-
-graduação em Patologia - curso de ( ) Mestrado – ( ) Doutorado.

Declaro que o(a) referido(a) candidato(a) encontra-se 
apto(a) a desenvolver atividades na linha de pesquisa _______
________________________________________________
__________ com projeto relacionado à pandemia da COVID-19.

Afirmo que assumo a responsabilidade no cumprimento do 
cronograma apresentado no projeto original no momento da 
inscrição e do exame de seleção e que o mesmo será exequível 
em tempo hábil para conclusão do curso.

Botucatu, ___ de _______ de 2020.
Nome e assinatura do(a) orientador(a)

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 Edital 14/2020-FCAV
Homologação
A Vice-Diretora da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, 

homologou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 
44/2020-D), o resultado final do Concurso Público de provas 
e títulos para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial para atender excep-
cional interesse público, no período relativo ao ano letivo de 
2020 e, pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legislação Com-
plementar junto ao então Departamento de Produção Vegetal, 
atualmente Departamento de Ciências da Produção Agrícola, 
na área de Fitotecnia, subárea de conhecimento Agricultura, e 
no conjunto de disciplinas Agricultura; Agricultura II; Agricultura 
Sustentável, desta Unidade Universitária, realizado nos dias 09 
e 10-03-2020.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 12 de março de 2020, Seção I, página 262.

(Processo nº 3350/2019-FCAV)
 Edital 08/2020-FCAV
Homologação
A Vice-Diretora da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, 

homologou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 
45/2020-D), o resultado final do Concurso Público de provas 
e títulos para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial para atender excep-
cional interesse público, no período relativo ao ano letivo de 
2020 e, pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legislação Com-
plementar, junto ao Departamento de Morfologia e Fisiologia 
Animal, na área de Biodiversidade, subárea de conhecimento 
Zoologia, e no conjunto de disciplinas Zoologia de Metazoa 
Basais e Lophotrochozoa; Protistas e Fungos; Zoologia de 
Ecdysozoa e Deuterostomia Basais; Sistemática Biológica, desta 
Unidade Universitária, realizado nos dias 09 e 10-03-2020.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 12 de março de 2020, Seção I, página 262.

(Processo nº 3315/2019-FCAV)
 Edital 09/2020-FCAV
Homologação
A Vice-Diretora da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, 

homologou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 
46/2020-D), o resultado final do Concurso Público de provas 
e títulos para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2020 e, pelo prazo máximo de 05 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legisla-
ção Complementar, junto ao então Departamento de Medicina 
Veterinária Preventiva e Reprodução Animal, atualmente Depar-
tamento de Patobiologia e Teriogenologia Veterinária, na área 
de Medicina Veterinária, subárea de conhecimento Reprodução 
Animal, e no conjunto de disciplinas Biotécnicas Aplicadas à 
Reprodução Animal; Reprodução e Inseminação Artificial, desta 
Unidade Universitária, realizado nos dias 04 e 05-03-2020.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 10 de março de 2020, Seção I, página 445.

(Processo nº 3300/2019-FCAV)
 Edital 12/2020-FCAV
Homologação
A Vice-Diretora da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, 

homologou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 
47/2020-D), o resultado final do Concurso Público de provas 
e títulos para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial para atender excep-
cional interesse público, no período relativo ao ano letivo de 
2020 e, pelo prazo máximo de 10 meses, em 24 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legislação Comple-
mentar, junto ao então Departamento de Medicina Veterinária 
Preventiva e Reprodução Animal, atualmente Departamento de 
Patobiologia e Teriogenologia Veterinária, na área de Medicina 
Veterinária, subárea de conhecimento Reprodução Animal, e na 
disciplina Obstetrícia Veterinária, desta Unidade Universitária, 
realizado nos dias 05 e 06-03-2020.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 10 de março de 2020, Seção I, página 445.

(Processo nº 3301/2019-FCAV)

Patologia) e enviar para o e-mail: pg.patologia.fmb@unesp.br, 
com cópia para posgraduacao.fmb@unesp.br .

b. Enviar, em formato .PDF, o projeto de pesquisa proposto 
contendo: folha de rosto (Faculdade de Medicina de Botuca-
tu – Unesp; título; autor; orientador; ano-2020); Introdução 
(breve revisão da literatura sobre o tema COVID-19), Objetivos; 
Método; Cronograma de Execução e Referências Bibliográficas.

c. Enviar, em formato .PDF, carta de aceite do orientador 
credenciado no Programa (Anexo1).

d. Disponibilizar seu curriculum vitae plataforma lattes 
no site do CNPQ atualizado até o dia do encerramento das 
inscrições.

4) Exame de Seleção
O exame de seleção será realizado no dia 09 de abril de 

2020, via Skype.
A Comissão Examinadora será constituída pelo Conselho do 

Programa ou por Comissão por ele indicada.
O candidato receberá um e-mail com o horário estabelecido 

para o exame de seleção, bem como os dados de acesso ao 
Skype.

Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo 
alegado.

4.1. Etapas do exame de seleção:
4.1.1. exposição/avaliação do projeto de pesquisa. Etapa 

eliminatória, na qual serão atribuídas as notas de zero a dez 
inteiros, devendo o candidato obter nota mínima para aprovação 
igual ou superior a cinco inteiros. Cada candidato terá 10 minu-
tos para apresentação do projeto.

4.1.2. análise do curriculum vitae Plataforma Lattes e entre-
vista, nas quais serão atribuídas as notas de zero a dez inteiros. 
Etapa eliminatória, devendo o candidato obter nota mínima para 
aprovação igual ou superior a cinco inteiros.

A classificação final será a soma das notas obtidas em cada 
etapa, dividindo-se por dois.

No caso de empate, o critério de desempate será:
a) maior nota obtida na exposição/avaliação do projeto 

de pesquisa;
b) maior nota obtida na análise do curriculum vitae Plata-

forma Lattes e entrevista.
4.2. Divulgação das notas obtidas nas etapas: Dia 15 de 

abril de 2020, http://www.fmb.unesp.br, (links correlatos a ins-
crição aluno regular – Patologia).

4.3. Prazo para interpor recurso quanto às notas obtidas 
no exame de seleção: Caberá, se fundamentado, recurso ao 
Conselho do Programa de Pós-graduação em Patologia quanto 
as notas obtidas no exame de seleção. O recurso deverá ser 
encaminhado ao e-mail pg.patologia.fmb@unesp.br, até 24 
horas após a divulgação das notas.

O candidato deverá acompanhar pelo site http://www.fmb.
unesp.br, (links correlatos a inscrição aluno regular – Patologia), 
a divulgação do resultado ao recurso interposto.

4.4. Divulgação do resultado final: Dia 22 de abril de 2020, 
http://www.fmb.unesp.br, (links correlatos a inscrição aluno 
regular – Patologia)

5. Matrícula: Terá direito a matrícula o candidato aprovado 
no exame de seleção, desde que classificado dentro do número 
de vagas oferecidas.

A matrícula será realizada no dia 27 de abril de 2020, 
através de preenchimento de formulário de matrícula que estará 
disponível no site http://www.fmb.unesp.br, (links correlatos a 
inscrição aluno regular – Patologia).

O formulário devidamente preenchido deverá ser encami-
nhado ao e-mail pg.patologia.fmb@unesp.br, com cópia para 
posgraduacao.fmb@unesp.br .

Caso não efetue sua matrícula na data estipulada terá sua 
vaga cancelada, sendo convocado o próximo da lista, conforme 
ordem de classificação.

O candidato matriculado deverá entregar na Seção Técnica 
de Pós-graduação, no prazo máximo de 60 dias a contar da 
matrícula:

a) uma foto 3x4 recente;
b) uma cópia dos seguintes documentos pessoais:
certidão de nascimento ou casamento;
cédula de identidade (RG). O candidato estrangeiro, deverá 

obrigatoriamente entregar cópia do visto registrado (expedido 
para realização do Programa de Pós-graduação em Patologia) 
ou do Registro Nacional de Estrangeiro;

C.P.F.;
certidão de quitação eleitoral, a qual poderá ser obtida em 

qualquer cartório ou posto de atendimento eleitoral ou pelo 
site http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-
-de-quitacao-eleitoral (não serão aceitos comprovantes de 
votações);

documento militar que comprove estar em dia com as obri-
gações militares (para candidato brasileiro do sexo masculino);

uma cópia do histórico escolar de Graduação em Curso 
Superior em Ciências Biológicas, Ciências da Saúde, Medicina 
Veterinária ou Ciências Biomédicas, de acordo com a tabela de 
área de conhecimento emitida pelos órgãos oficiais;

uma cópia do diploma de Graduação em Curso Superior em 
Ciências Biológicas, Ciências da Saúde, Medicina Veterinária ou 
Ciências Biomédicas, de acordo com a tabela de área de conhe-
cimento emitida pelos órgãos oficiais;

uma cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso 
de Mestrado;

c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor 
de R$ 73,00 (setenta e três) reais, através de depósito bancário 
ou transferência realizada na seguinte conta: Banco Santander 
(033), Agência 0039, Conta corrente nº: 13-007198-9 (FMB 
- Unesp-Administração), Fundação para o Desenvolvimento 
Médico Hospitalar - Famesp, CNPJ: 46.230.439/0001-01, código 
de identificação: 18.987-0.

d) cópia da certificação da proficiência em Língua Inglesa. 
Para o nível de mestrado a certificação poderá ser realizada 
na escola de idiomas Instituto Cultural Brasil Estados Unidos 
(ICBEU), localizado à Rua General Telles, 1600, Centro, Botucatu, 
São Paulo, ou FISK Botucatu, localizado à Praça XV de Novem-
bro, 39 Centro, Botucatu, São Paulo, em prova específica para 
o Programa de Patologia. Tanto o exame realizado no ICBEU 
quanto no FISK deverá abordar um conjunto de habilidades 
da língua inglesa, incluindo: tradução, compreensão de texto, 
gramática e conversação, devendo o candidato obter pontuação 
igual ou superior a 7 (sete inteiros) em cada habilidade. Essa 
proficiência deve apresentar data válida de expedição de 3 anos, 
a contar da data de inscrição no exame de seleção. Poderá ainda 
ser aceito um dos seguintes exames de proficiência: proficiência 
na língua Inglesa emitida pelo (TOEFL) Test of English as a 
Foreign Language em uma das modalidades: iBT- Internet-Based 
Test com resultado mínimo de 57 pontos; ITP- Institutional 
Testing Program com o resultado mínimo de 460 pontos; ou 
do (TOEIC) Test of English for International Communication 
resultado mínimo de 550 pontos; ou do (PEICE) Proficiency Exam 
for International Communication in English, com o resultado 
mínimo de 60 pontos; ou Cambridge FCE Grade C; ou ainda 
do (IELTS) International English Language Test com o resultado 
mínimo de 4,0 pontos. Essa proficiência deve apresentar data 
válida de expedição de 3 anos, a contar da data de inscrição no 
exame de seleção.

Para o nível de doutorado, a certificação deverá ser compro-
vada por um dos seguintes exames de proficiência: proficiência 
na língua Inglesa emitida pelo (TOEFL) Test of English as a 
Foreign Language em uma das modalidades: iBT- Internet-Based 
Test com resultado mínimo de 57 pontos; ITP- Institutional 
Testing Program com o resultado mínimo de 460 pontos; ou 
do (TOEIC) Test of English for International Communication 
resultado mínimo de 550 pontos; ou do (PEICE) Proficiency Exam 
for International Communication in English, com o resultado 
mínimo de 60 pontos; ou Cambridge FCE Grade C; ou ainda 

O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a RELAÇÃO DE CANDI-
DATOS INSCRITOS, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - RG - CPF - PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA

2 - RAYANA SOL SANTOS MARTINS - MG12643301 - 
08450804663 - NÃO

1 - SUZANA APARECIDA GREGGI DE ALCANTARA - 
351243987 - 36812910805 - NÃO

3 - VANESSA SCARANTI - 35273034-1 - 36958429893 - 
NÃO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL N.º 19/2020
MÉDICO I - NEFROLOGIA PEDIÁTRICA
ADIAMENTO DA REALIZAÇÃO DA PROVA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pelo presente, COMUNICA aos 
candidatos INSCRITOS que a PROVA OBJETIVA/DISSERTATIVA 
E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS prevista para o dia 07/04/2020, foi 
adiada, considerando as recomendações do Ministério da Saúde 
e as medidas protetivas de contágio do Covid-19 (Coronavírus).

Comunica ainda, que nova data de prova será informada 
oportunamente.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 EDITAL HU nº 006/2020
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 70/2019 de Resultado Final/Classifica-
ção e face à solicitação de dispensa de ANA CLAUDIA RODRI-
GUES LOPES AMARAL DE SOUZA (1ª) convoca: - JACQUELINE 
KOBAYASHI CIPPIANI(6ª) a comparecer no Serviço de Pessoal 
do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 
2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP., no prazo de 5 
dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publica-
ção do presente Edital, para apresentação da documentação 
comprobatória completa discriminada no Edital HU 05/2019 de 
Abertura de Processo Seletivo para a Função de Médico Contra-
tado (Obstetrícia), visando a dar andamento à contratação pelo 
regime Estatutário, sob pena de ser considerada desistente do 
Processo Seletivo.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Instituto de Química
 Retificação do DOE de 19/03/2020 págs. 156 e 157
Edital nº 43/2020-IQ/CAr
(Proc. Nº 125/20)
Onde se lê:
Item: 2.4. Ao se inscrever no presente concurso público o 

candidato fica ciente e concorda que, no caso de nomeação no 
Regime de Turno Completo - RTC, a critério do Departamento 
e Congregação da Unidade, poderá ser solicitado à adminis-
tração central a mudança no regime de trabalho para Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, desde 
que atendidos os requisitos, a partir da entrega de seu primeiro 
relatório anual, sendo que ingressando no RDIDP, o vencimento 
corresponderá à referência MS-3.1 = R$ 10.746,66 mensais, 
para o portador de título de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 
12.816,16, para o portador do título de livre-docente.

Leia-se lê:
Item: 2.4. Ao se inscrever no presente concurso público o 

candidato fica ciente e concorda que, no caso de nomeação no 
Regime de Turno Completo - RTC, a critério do Departamento 
e Congregação da Unidade, poderá ser solicitado à adminis-
tração central a mudança no regime de trabalho para Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, desde 
que atendidos os requisitos, a partir da entrega de seu primeiro 
relatório anual, sendo que ingressando no RDIDP, o vencimento 
corresponderá à referência MS-3.1 = R$ 10.746,66 mensais, 
para o portador de título de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 
12.812,16, para o portador do título de livre-docente.

 Retificação do DOE de 19/03/2020 págs. 154 a 156
Edital nº 44/2020 – IQ/CAr
(Proc. Nº 126/20)
Onde se lê:
Item: 2.4. Ao se inscrever no presente concurso público o 

candidato fica ciente e concorda que, no caso de nomeação no 
Regime de Turno Completo - RTC, a critério do Departamento 
e Congregação da Unidade, poderá ser solicitado à adminis-
tração central a mudança no regime de trabalho para Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, desde 
que atendidos os requisitos, a partir da entrega de seu primeiro 
relatório anual, sendo que ingressando no RDIDP, o vencimento 
corresponderá à referência MS-3.1 = R$ 10.746,66 mensais, 
para o portador de título de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 
12.816,16, para o portador do título de livre-docente.

Leia-se lê:
Item: 2.4. Ao se inscrever no presente concurso público o 

candidato fica ciente e concorda que, no caso de nomeação no 
Regime de Turno Completo - RTC, a critério do Departamento 
e Congregação da Unidade, poderá ser solicitado à adminis-
tração central a mudança no regime de trabalho para Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, desde 
que atendidos os requisitos, a partir da entrega de seu primeiro 
relatório anual, sendo que ingressando no RDIDP, o vencimento 
corresponderá à referência MS-3.1 = R$ 10.746,66 mensais, 
para o portador de título de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 
12.812,16, para o portador do título de livre-docente.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Edital nº 014/2020 - FM/DTA
A Direção da Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP 

torna público que, até o dia 03 de abril de 2020, estarão abertas 
inscrições para Exame de Seleção de Candidato a ALUNO REGU-
LAR do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PATOLOGIA, para 
ingresso em 30 de abril de 2020 (1º semestre), exclusivamente 
para candidato que apresente projeto de pesquisa com a temá-
tica COVID -19.

1) Vagas: Até 5 vagas, distribuídas em cursos de Mestrado e 
Doutorado Acadêmicos

2) Público Alvo:
Mestrado/Doutorado: Graduados em Curso Superior em 

Ciências Biológicas, Ciências da Saúde, Medicina Veterinária ou 
Ciências Biomédicas, de acordo com a tabela de área de conhe-
cimento emitida pelos órgãos oficiais.

Os candidatos ao curso de Doutorado já deverão ter con-
cluído o Curso de Mestrado ou concluir até o encerramento 
das inscrições.

3) Das inscrições:
As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, via e-mail.
Para inscrever-se o candidato deverá:
a. Preencher a ficha de inscrição disponível no site: http://

www.fmb.unesp.br (links correlatos a inscrição aluno regular – 

Douglas Henrique dos Santos de Faria - 10.944.505-3 - 
7932019

Filipe Mita - 14.840.137 - 8002019
Gabriel Henrique dos Santos Principessa - 50.535.965-0 

- 8162019
George Dimitrios Roditis Netto - 58.452.443-2 - 8462019
Lucas Kenid Parreira da Costa - 17.571.086-0 - 42020
Lucas Vinicius de Oliveira Barbosa - 37.902.874-8 - 282020
Matheus dos Santos Fonseca - 1.993.058-0 - 502020
Paulo Ricardo Oliveira Crispim - 23.544.482-5 - 542020
Comunicado nº DP – 466/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos impetrados em face do resultado da 
aferição da verificação de autodeclaração, dos que se declara-
ram pretos, pardos ou indígenas, pelos candidatos abaixo rela-
cionados, do concurso público destinado ao cargo de Soldado 
PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/19. A motivação 
do resultado será disponibilizada para consulta dos candidatos 
no site www.policiamilitar.sp.gov.br no link “concursos”.

Nome - RG - Protocolo
Daniela Aparecida Mora Batista  - 44.486.929-0 - 7672019
Euclides Neto Rodrigues Barbosa  - 7.700.301 - 7732019
Maysson Rodrigo Vieira Souza - 40.678.581-8 - 72020
Comunicado nº DP – 473/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa dos EXAMES MÉDICOS, do 
concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, 
regido pelo Edital nº DP – 2/321/19. A motivação do resultado 
será disponibilizada para consulta do candidato no site www.
policiamilitar.sp.gov.br no link “concursos”.

Nome
Cauê da Silva de Jesus 52.257.487-7 7392019
Guilherme Lins Molina Rando RG 53.266.957-5 Protocolo 

8392019
Gustavo Latuf Ayres - 45.486.966-6 - 8582019
Gustavo Zelev - 32.082.377-5 - 8602019
João Francisco Stungenas Martins - 52.074.044 - 8812019
Joel de Jesus Silva Benedito - 14.963.015 - 9112019
José Guilherme Rocha Torres - 38.742.741-7 - 9062019
José Virgílio do Prado - 21.753.386-8 - 9582019
Julio César Furtado Loreno de Pádua - 55.523.204-9 - 

9502019
Kalebe Rodrigues Oliveira - 17.100.578 - 9372019
Leonardo Martins Alves - 47.132.026-2 - 112020
Lívia Donzelli Pereira - 44.099.578-4 - 9622019
Luiz Felipe Mendez Barros - 39.339.710-5 - 52020
Marcus Paulo Melo Reina Mandruzatto - 40.230.325-8 - 

242020
Matheus Henrique Pereira Rodrigues - 54.565.365-4 - 

272020
Moisés Claudino de Souza - 42.863.017-0 - 392020
Comunicado nº DP – 476/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO do 

recurso administrativo interposto pelo candidato NIWCLEYSON 
MENDEL DE SOUZA, RG 25.768.984-4, PROT 1822020, em face 
da etapa dos EXAMES MÉDICOS, do concurso público destinado 
ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP–2/321/19. A motivação do resultado será disponibilizada 
para consulta do candidato no site www.policiamilitar.sp.gov.br 
no link “concursos”.

Comunicado nº DP – 479/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa dos EXAMES DE APTIDÃO FÍSI-
CA, do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM de 
2ª Classe, regido pelo Edital nº DP – 2/321/19. A motivação do 
resultado será disponibilizada para consulta do candidato no 
site www.policiamilitar.sp.gov.br no link “concursos”.

Nome - RG - Protocolo
Otávio Júnior Pereira Silva - 15.763.622-0 - 492020
Rhuan Santos Diniz - 37.785.808-0 - 532020
Sophia Tavares Trigo dos Santos - 47.834.264-0 - 692020
Tainara de Barros Maia - 43.608.816-2 - 802020
Tatiane Cristina de Camargo Ferreira - 48.330.104-8 - 

772020
Comunicado nº DP – 489/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa da DOS EXAMES PSICOLÓGICOS, 
do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª 
Classe, regido pelo Edital nº DP – 2/321/19. A motivação do 
resultado será disponibilizada para consulta do candidato no 
site www.policiamilitar.sp.gov.br no link “concursos”.

Nome - RG - Protocolo
Guilherme Gritti Pauli - 110.121.179-3 - 92020
Gustavo Alves Silva - 19.100.897 - 132020
Hemerson Fagner Machado Pereira - 24.860.192-4 - 

9482019
Ivan de Sá Nascimento - 46.079.602-1 - 9712019
Jonathan de Macedo Rosa Gomes - 17.789.820-0 - 442020
Jonathan Rodrigues Ferreira - 5.967.625 - 412020
José Vitor Fortini Pereira - 4.915.027-0 - 422020
Juliane Cristina Albino - 47.138.638-8 - 402020
Lucas Carlos Silva Cardoso - 37.345.598-7 - 432020
Lucas de Souza Moura - 44.287.455-8 - 562020
Comunicado nº DP – 496/312/20
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO do 

recurso administrativo do candidato OMAR HUANCA MAMANI, 
RG 35.687.773-5, PROTOCOLO 9332019, impetrado em face do 
resultado da aferição da verificação de autodeclaração, que se 
declarou preto, pardo ou indígena, no concurso público desti-
nado ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-2/321/19. A motivação do resultado será disponibilizada 
para consulta do candidato no site www.policiamilitar.sp.gov.br 
no link “concursos”.

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 18/2020
MÉDICO I – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a RELAÇÃO DE CANDI-
DATOS INSCRITOS, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - RG - CPF - PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA

3 - GABRIEL DE LION GOUVEA - 470616945 - 03987151145 
- NÃO

1 - JULIO CESAR NATHER JUNIOR - 303649203 - 
34590499878 - NÃO

2 - LEONOR GARBIN SAVARESE HERNANDES - 435092108 
- 31806584875 - NÃO

6 - MARIANNA ANGELO PALMEJANI ALBACETO - 
413512009 - 21768319855 - NÃO

5 - VITOR FAEDA DALTO - 459925271 - 35249247865 - NÃO
4 - WILLIAM TEIXEIRA HADDAD JUNIOR - 358286712 - 

40527186821 - NÃO
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 19/2020
MÉDICO I - NEFROLOGIA PEDIÁTRICA

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 26 de março de 2020 às 02:15:32.

Computador
Realce
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EDITAL Nº 43/2020 - Instituto de Química – Câmpus de Araraquara 
 
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 54/2020- RUNESP de 21/02/2020, 
publicado em 29/02/2020 e com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
11/2019, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas para provimento de 
01(um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Turno Completo (RTC), registrado sob o nº 309, criado pelo Decreto nº 
28.133/88, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento: Química 
Inorgânica, junto ao Departamento de Química Analítica, Físico-Química e 
Inorgânica do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara. 
A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 

1. VENCIMENTO 
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 4.728,60 (quatro mil, 
setecentos e vinte e oito reais e sessenta centavos) mensais, em jornada de 24 horas 
semanais de trabalho. 
OBS1: Para o candidato portador do título de Livre-Docente, o vencimento será na 
referência MS-5.1 = R$ 5.637,44 (cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos) mensais. 
OBS2: Atendidos os requisitos para a solicitação da mudança de regime de trabalho 
para o RDIDP, os vencimentos serão aqueles correspondentes ao mencionado no item 
2.4 do presente edital. 
 
2. INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) 
por meio de transferência ou depósito, no período de 24/03/2020 a 08/05/2020, 
no horário das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília. 
2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição. 
2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição deverá se 
inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição, satisfeitas as exigências 
do item 5. 
2.4. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato fica ciente e concorda 

que, no caso de nomeação no Regime de Turno Completo - RTC, a critério do 
Departamento e Congregação da Unidade, poderá ser solicitado à administração 
central a mudança no regime de trabalho para Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, desde que atendidos os requisitos, a partir da entrega 
de seu primeiro relatório anual, sendo que ingressando no RDIDP, o vencimento 
corresponderá à referência MS-3.1 = R$ 10.746,66 mensais, para o portador de título 
de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 12.816,16, para o portador do título de livre-
docente. 
 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

3.1. Poderão inscrever-se graduados em Química e áreas afins, que tenham no 

mínimo o título de Doutor em Química e/ou áreas afins, com ênfase em Química 
Inorgânica. A qualificação necessária à inscrição para o concurso público será 
demonstrada pela formação do candidato, em nível de graduação ou de pós-
graduação, na área de conhecimento Química Inorgânica. 
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3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com passaporte. 
Entretanto, por ocasião da nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com 
visto permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 30 (trinta) dias, 
entregar cópia simples do protocolo do pedido de transformação do visto temporário 
em permanente, sob pena de exoneração. 
3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os obtidos no exterior serão 
aceitos para fins de inscrição. 
3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão ser revalidados por 
universidades públicas, atendendo aos termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394/1996.  
3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para fins de inscrição no 
concurso, quando expedidos em cursos de pós-graduação, cujos programas foram 

recomendados pela CAPES e reconhecidos pelo MEC.  
3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para fins de inscrição no 
concurso, devendo, contudo, ser reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos 
pela UNESP. 
3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão aceitos para inscrição 
obedecendo aos seguintes dispositivos: 
I - os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, quando obtidos em cursos de pós-
graduação credenciados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE); 
II - os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior serão aceitos, devendo ser 
reconhecidos e registrados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
credenciados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE); 
III - o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será aceito, devendo ser 
reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela Unesp. 
3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 até o final do estágio probatório é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp. 
3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá definir, no ato da 
inscrição, dois dos pontos publicados no edital, conforme item 8.3 dos Critérios de 
Avaliação. 
 
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 

4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obtido no item 2.1), indicando 
nome completo, número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando frente 
e verso os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de identificação com foto: cédula de 
identidade; carteira nacional de habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com 
visto permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no caso de candidato 
estrangeiro; 

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior; 
4.1.3. Comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado na ocasião da nomeação; 
4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se cadastrar no site 
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio.  
4.1.5. Projeto de pesquisa, na linha de Química Inorgânica, plano de atividades para 
a graduação e para a pós-graduação e plano de ações de extensão universitária. 
4.1.6. Nos casos de transferência ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o 
comprovante da operação bancária no sistema de inscrições no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br. 
4.2. Declarar no formulário de inscrição que se compromete a apresentar Projeto de 
Pesquisa em consonância com o Plano Global de Atividades, relativo ao regime de 
Regime de Turno Completo - RTC, devidamente protocolado, no prazo máximo de 30 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio
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(trinta) dias, a contar da data de sua apresentação, uma vez convocado para a 
nomeação. 
4.3. Declarar no formulário de inscrição que o candidato tem conhecimento da 
legislação em vigor na UNESP, em especial sobre regimes de trabalho docente 
(RDIDP/RTC). 
4.4. Todos os documentos serão enviados através do sistema de inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do 
candidato, no formato PDF (Portable Document Format). 
 
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007 
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento), será concedida aos candidatos interessados que atendam, 

CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos: 
I - sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente 
matriculados em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 
II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados. 
5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, no 
ato da inscrição: 
I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes 
documentos: 
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada; 
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar (frente e verso), expedido 
por instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação 
discente; 
II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 5.1. deste Edital: 
a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da condição de desempregado. 
5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição, deverá se 
inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição, ou seja 24 e 
25/03/2020. 
5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição, deverá acessar 
no período de 00:00h do dia 24/03/2020 às 23h59 do dia 25/03/2020, observado 
o horário de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição) ler e aceitar o 
requerimento de redução de taxa e enviar até o dia 25/03/2020 os comprovantes 
estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.  
5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das informações documentais no 

requerimento de redução de taxa. Em caso de declaração falsa, haverá sanções 
administrativas, civis e penais. 
5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 
necessários à sua perfeita análise.  
5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redução de taxa de inscrição 
será disponibilizado no dia 27/03/2020, a partir das 14h00 e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a 
data de divulgação no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela Internet;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previstos nos itens 5.1 e 5.2; 
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
5.9. O candidato que não comprovar as condições constantes nos itens 5.1 e 5.2, 
CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de redução de taxa da inscrição deferido e a 
inscrição só será validada mediante pagamento do valor total da respectiva inscrição.  



 

 

 

 

4 

 

  125/20 

 
6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências estabelecidas no edital de 
abertura de inscrição serão indeferidas e publicadas no DOE. 
6.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor da Unidade Universitária, 
no prazo de 05 dias úteis, contados da data da publicação do indeferimento, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, que será analisada pela Congregação, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao prazo final do recurso, devendo o resultado da análise ser publicado no DOE. 
 
7. PROVAS 
7.1. A convocação para as provas será feita por meio de publicação no DOE, com, pelo 

menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência à data de realização da prova. 
7.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento por meio de 
edital de a ser publicado no DOE, da data, horário e local para a realização das 
provas. 
7.2. No dia da realização da prova escrita, o candidato deverá apresentar cópia 
simples do Curriculum Lattes, com os documentos comprobatórios impressos, 
inclusive com o histórico escolar de graduação e de pós-graduação. A não 
apresentação eliminará o candidato do certame. 
7.3. O concurso público para provimento de cargo de Professor Assistente constará de 
02 (duas) fases, sendo que o número de candidatos por vaga aprovados para a 
segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem 
de classificação. 
7.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório e classificatório. 
7.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação, 
do plano de ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, todas de 
caráter classificatório. 
7.4. Os candidatos empatados na última colocação da primeira fase estão habilitados 
a realizar as provas da segunda fase. 
7.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas de 0 (zero) a 10 (dez) 
em todas as provas, que terão os seguintes pesos: 
- Prova escrita (peso 1) 
- Prova de títulos (peso 2) 
- Prova didática (peso 2) 
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para 

a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) 
7.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem de inscrição dos 
candidatos. 
7.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do projeto de pesquisa, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de 
extensão universitária, serão públicas e gravadas, sendo que o candidato inscrito 
concorda tacitamente e autoriza essas gravações. 
7.8. Após o término de cada fase, o candidato poderá interpor recurso devidamente 
fundamentado, em até 2 (dois) dias úteis, em qualquer uma das provas do concurso 
ao Chefe do Departamento responsável pelo concurso, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br e o resultado da análise divulgado no sistema de inscrição 
em até 2 (dois) dias úteis.  
7.9. No caso de concursos realizados em duas fases não sequenciais, a lista final dos 
candidatos classificados para a segunda fase será divulgada no sistema de inscrição 
após o exame de todos os recursos. 
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7.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica confirmada a participação do 
candidato na segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do concurso. 
7.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou igual a 12 (doze), todos os 
candidatos presentes realizarão as duas fases do concurso, em sequência, de acordo 
com o cronograma estabelecido pela banca examinadora, sendo todas as notas 
divulgadas apenas ao final do concurso. 
 
8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
8.1. Prova Escrita 
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, o candidato terá 60 minutos 
para consultar a bibliografia pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 
minutos para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por todos os 

membros da banca examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da 
média final de cada candidato. 
b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes critérios e as respectivas 
pontuações: 
Apresentação - no máximo 1 ponto: 
- Introdução: 0,25 
- Desenvolvimento: 0,50 
- Conclusão: 0,25 
Conteúdo - no máximo 7 pontos: 
- Desenvolvimento do tema: 4,0 
- Organização: 1,0 
- Coerência: 1,0 
- Clareza de ideias: 1,0 
Linguagem - no máximo 2 pontos: 
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5 
- Propriedade: 0,5 
- Clareza: 0,5 
- Precisão e correção gramatical: 0,5 
c) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0. 
 
8.2. Prova de Títulos 
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lattes, devidamente 
documentado, seguindo os critérios abaixo descritos: 
 

- Títulos Acadêmicos: 2,0 
 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA 10 x 0,2 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1.1 Livre-docência na área de conhecimento 
do concurso. 

4,0 pontos  

1.2 Doutorado concluído na área de 
conhecimento do concurso. 

4,0 pontos  

1.3 Doutorado concluído com tese defendida 
em outras áreas. 

2,0 
pontos/doutorado 

 

1.4 Mestrado concluído na área de 
conhecimento do concurso. 

2,0 
pontos/mestrado 

 

1.5 Mestrado concluído com dissertação 
defendida em outras áreas. 

1,0 
ponto/mestrado 

 

 
- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Atividades de Extensão: 5,0 
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2. PESQUISA E PRODUÇÃO ACADÊMICA 
E ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

45 x 0,11 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

2.1 Artigo publicado ou aceito para 
publicação em periódico classificado 
com fator de impacto ≥  3. 

8,0 
pontos/artigo 

 

2.2 
 

Artigo publicado ou aceito para 
publicação em periódico classificado 
com fator de impacto ≥  1,5 e ˂  3. 

4,0 
pontos/artigo 

 

2.3 Artigo publicado ou aceito para 
publicação em periódico indexado e 
classificado com fator de impacto ˃  0,5 

e ˂  1,5. 

2,0 
pontos/artigo 

 

2.4 Artigo publicado em periódico sem fator 
de impacto, porém com DOI. 

0,5 ponto/artigo  

2.5 Livro completo relacionado à área de 
conhecimento do concurso, publicado 
em outro idioma. 

8,0 pontos/livro  

2.6 Livro completo relacionado à área de 
conhecimento do concurso, publicado 
em língua portuguesa. 

5,0 pontos/livro  

2.7 Capítulo de livro relacionado à área de 
conhecimento do concurso, publicado 
em outro idioma. 

2,0 
pontos/capítulo 

Até o máximo 
de 6,0 pontos 

2.8 Capítulo de livro relacionado à área de 
conhecimento do concurso, publicado 
em língua portuguesa. 

1,5 
pontos/capítulo 

Até o máximo 
de 4,5 pontos 

2.9 Capítulo de livro em outras áreas do 
conhecimento, publicado em outro 
idioma. 

1,0 
ponto/capítulo 

Até o máximo 
de 3,0 pontos 

2.10 Capítulo de livro em outras áreas do 
conhecimento, publicado em língua 
portuguesa. 

0,5 
ponto/capítulo 

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

2.11 Editoração em livro em outro idioma. 2,0 pontos/livro  

2.12 Elaboração de manual didático: vídeo ou 
apostila dentro da área de conhecimento 
do concurso. 

1,0 
ponto/produto 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

2.13 Publicação de trabalhos completos em 
anais de eventos científicos 
internacionais (congressos, seminários, 
jornadas). 

0,5 
ponto/resumo 

Até o máximo 
de 4,0 pontos 

2.14 Publicação de trabalhos completos em 
anais de eventos científicos nacionais 
(congressos, seminários, jornadas). 

0,25 
ponto/resumo 

Até o máximo 
de 4,0 pontos 

2.15  Proferir palestras, seminários ou 
conferências em eventos internacionais. 

2,0 
pontos/atividade 

Até o máximo 
de 4,0 pontos 

2.16 Proferir palestras, seminários ou 
conferências em eventos científicos 
regionais ou nacionais. 

1,0 
ponto/atividade 

Até o máximo 
de 5,0 pontos 

2.17 Desenvolvimento de software na área de 
conhecimento do concurso. 

1,0 
ponto/software 

Até o máximo 
de 5,0 pontos 

2.18 Propriedade intelectual com registro de 
patente na área do conhecimento do 

5,0 pontos Até o máximo 
de 15,0 
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concurso. pontos 

2.19 Propriedade intelectual com pedido de 
patente na área de conhecimento do 
concurso. 

2,0 pontos Até o máximo 
de 6,0 pontos 

2.20 Assessoria ad hoc a publicações 
científicas (ex. revisor de artigos / 
resumos) ou de programas 
institucionais (ex. PIBIC e correlatos). 

1,0 
ponto/assessori

a 

Até o máximo 
de 5,0 pontos 

2.21 Título honorífico acadêmico / científico. 0,5 ponto Até o máximo 
de 1,0 ponto 

2.22 Assessoria ad hoc a agências de 
fomentos estaduais ou federais ou 

correlatos; coordenação de serviços 
públicos de saúde relacionados. 

0,5 
ponto/assessori

a 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

2.23 Coordenação em atividades ou projetos 
de extensão de caráter permanente. 

0,5 
ponto/projeto 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

2.24 Participação em atividades ou projetos 
de extensão de caráter permanente ou 
eventual. 

0,5 
ponto/projeto 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

2.25 Exercício profissional não acadêmico 
(consultorias, pareceres ou laudos para 
órgãos públicos). Comissões de Ensino 
em conselhos. 

0,2 
ponto/exercício 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

2.26 Aprovação em concurso público de 
magistério superior (efetivo). 

0,5 
ponto/concurso 

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

2.27 Prêmio obtido por mérito profissional. 0,5 
ponto/concurso  

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

 
- Atividade Didática: 2,0 
 

3. ENSINO 40 x 0,05 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

3.1. Disciplinas ministradas e experiência 
em atividades de ensino. 

25 pontos  

3.1.1 Ensino de pós-graduação (stricto 
sensu) relacionado com a área de 
conhecimento do concurso. 

5,0 pontos/30 
horas semestrais 

ou fração 
equivalente 

Até o máximo 
de 10,0 
pontos 

3.1.2 Ensino de pós-graduação (stricto 
sensu) relacionado com outras áreas. 

2,5 pontos/30 
horas semestrais 

ou fração 
equivalente 

Até o máximo 
de 5,0 pontos 

3.1.3 Ensino de graduação relacionado com 
a área de conhecimento do concurso. 

3,0 pontos/60 
horas semestrais 

ou fração 
equivalente 

Até o máximo 
de 6,0 pontos 

3.1.4 Ensino de graduação relacionado em 
outras áreas. 

1,5 pontos/60 
horas semestrais 

ou fração 
equivalente 

Até o máximo 
de 3,0 pontos 

3.1.5  Nível médio ou fundamental. 0,5 ponto/ano 
letivo 

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

3.2 Outras Atividades 15 pontos  
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3.2.1 Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de graduação (ex: TCC final). 

1,0 
ponto/trabalho 

concluído 

Até o máximo 
de 3,0 pontos 

3.2.2 Orientação de aluno de graduação 
(extensão acadêmica ou de iniciação 
científica). 

1,0 
ponto/semestre 

Até o máximo 
de 3,0 pontos 

3.2.3 Orientação concluída de aluno de 
especialização. 

1,0 
ponto/orientação 

Até o máximo 
de 3,0 pontos 

3.2.4 Orientação concluída de aluno de 
mestrado. 

3,0 
pontos/orientação 

 

3.2.5  Orientação em andamento de aluno 
de mestrado. 

2,0 
pontos/orientação 

 

3.2.6 Orientação concluída de aluno de 
doutorado. 

4,0 
pontos/orientação 

 

3.2.7 Orientação em andamento de aluno 
de Doutorado. 

3,0 
pontos/orientação 

 

3.2.8 Curso ministrado na área de 
conhecimento do concurso. 

1,0 ponto/ 
participação/míni
mo de 12 horas 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

 

3.2.9 Coordenador de projetos de 
pesquisa/ensino aprovados por 
agência de fomento 

2 pontos/projeto Até o máximo 
de 4,0 pontos 

 
- Outras atividades: 1,0 

 

4. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 5,0 x 0,2 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

4.1 Exercício, ao menos por um semestre, do 
cargo de Reitor, Vice-Reitor, Diretor de 
Unidade, Pró-Reitor e Superintendente 
em instituições de ensino superior. 

5,0 
pontos/cargo 

Até o máximo 
de 5,0 pontos 

4.2 Exercício, por ao menos de um ano, no 
cargo de: Diretor de Órgão Suplementar, 
Presidente de Câmara, Coordenador de 
Colegiado de Curso, Chefe de 
Departamento, herbário e coleções 
científicas de reconhecida importância. 

5,0 
pontos/cargo 

Até o máximo 
de 5,0 pontos 

4.3 Membro de Colegiado Superior de 
instituição de ensino superior. 

2,0 
pontos/colegiado 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

4.4 Participação em diretorias e conselhos de 
sociedades científicas, agências de 
fomento, órgãos de classe e 
representações sindicais. 

1,0 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

4.5 Participação em Comissão Organizadora 
de congressos e outros eventos 
acadêmicos. 

1,0 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

4.6 Pós-doutorado concluído relacionado à 
área de conhecimento do concurso. 

3,0 pontos/pós-
doc 

 

4.7 Pós-doutorado concluído com 
tema/projeto/capacitação em outras 
áreas. 

1,5 pontos/pós-
doc 

 

4.8 Especialização na área de conhecimento 
do concurso, aperfeiçoamento ou outro 

0,5 ponto/ 
especialização 
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de nível equivalente. 

4.9 Monitoria, bolsas oficiais de iniciação 
científica, pesquisa ou estágio que 
exceda os requisitos de graduação, 
participação em cursos em que tenha 
havido verificação formal de 
aprendizagem e de freqüência. 

0,25 ponto/item Até o máximo 
de 0,5 pontos 

4.10 Bolsa de produtividade em pesquisa 
concedida por agência de fomento 
pública, nos últimos 05 anos. 

5,0 pontos  

4.11 Participação em banca examinadora 
como membro efetivo, de 

monografia/TCC de graduação. 

0,25 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 1,0 ponto 

4.12 Participação em banca examinadora 
como membro efetivo, de monografia de 
especialização. 

0,5 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

4.13 Participação em banca examinadora 
como membro efetivo, de exame de 
qualificação. 

0,5 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

4.14 Participação em banca examinadora 
como membro efetivo, de dissertação de 
mestrado. 

1,0 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

4.15 Participação em banca examinadora 
como membro efetivo, de tese de 
doutorado. 

1,5 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 3,0 pontos 

 

4.16 Participação em banca avaliadora como 
membro efetivo, de concurso público. 

1,5 ponto/ 
participação 

 

4.17 Participação em banca avaliadora como 
membro efetivo, de seleção pública 
simplificada. 

1,0 ponto/ 
participação 

Até o máximo 
de 2,0 pontos 

 

 
8.3. Prova Didática 
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com duração de, no mínimo, 40 
(quarenta) minutos e, no máximo, 60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de 
tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao candidato. Para a realização 
dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da inscrição, dois dos pontos 
publicados no edital. A prova didática será realizada sobre ponto diferente daquele 

sorteado na prova escrita. A apresentação obedecerá à sequência da ordem de 
inscrição dos candidatos. 
b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respectivas pontuações e será 
avaliada por todos os membros da banca examinadora, totalizando três notas, 
variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato: 
- Plano de aula: 1,0 
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de graduação: 1,0 
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0 
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0 
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 1,0 
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem direta e sem digressões: 
1,0 

- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0 
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0 
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 1,0 
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8.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do Plano de Atividades 
para a Graduação e para a Pós-graduação e do Plano de Ações de Extensão 
Universitária. 
a) O projeto de pesquisa, o plano de atividades para a graduação e para a pós-
graduação e o plano de ações de extensão universitária, a serem entregues no ato da 
inscrição, terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com base nos critérios 
apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, com suas respectivas pontuações. 
b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos) 
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto está inserido: 2,0 
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos objetivos: 2,0 

- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empregados com os objetivos 
propostos: 2,0 
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de pesquisa do 
Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0 
- Cronograma físico-financeiro: 1,0 
- Exequibilidade: 1,0 
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-graduação (pontuação 
máxima 10 pontos) 
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-pedagógico(s) de graduação e com a(s) 
proposta(s) de programa(s) de pós-graduação: 3,0 
- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de pós-graduação: 3,0 
- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 2,0 
- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0 

d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação máxima 10 pontos) 
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e metodologia: 2,5 
- Adequação e relevância das ações de extensão universitária, em relação ao público 
alvo: 2,5 
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0 
- Nível de exequibilidade: 2,0 
- Nível de visibilidade: 1,0 
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária terá a 
pontuação máxima de 10 e obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos 
candidatos. O tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será de, no 
máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas e 15 minutos para respostas. 

A prova de análise e de arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a 
graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
receberá nota individual dos três membros da banca examinadora, variando de 0 a 10, 
com aproximação até a primeira casa decimal, sendo essa nota utilizada no cálculo da 
média final de cada candidato.  
f) A nota final dessa prova corresponderá à média das notas atribuídas nas etapas de 
análise e de arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária.  
 
9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
9.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média igual ou 
superior a 7,0 (sete) atribuídas por, pelo menos, 2 (dois) membros da Banca 
Examinadora. 
9.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as notas atribuídas. 
9.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabelecida em razão do maior 
número de indicações por parte dos membros da Banca Examinadora. 
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9.4. No final do concurso público, o presidente da banca examinadora fará a leitura 
pública do relatório final, divulgando as médias de todas as provas dadas pelos 
membros da banca examinadora e o resultado final será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário Oficial do Estado. 
9.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será feita pela média geral dos 
candidatos empatados.  
9.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si 
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior média na prova de títulos; 
c) maior média na prova didática; 

d) maior nota na prova escrita; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
10. NOMEAÇÃO 
10.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apresentar os documentos 
originais constantes nos subitens 4.1.1. a 4.1.3. 
10.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino; 
10.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a ser obtido no site da 
justiça eleitoral; 
10.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser obtido no site da receita 
federal; 
10.5. Não registrar antecedentes criminais; 
10.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.  
10.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Departamento de lotação, no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos, um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho 
referente ao concurso RTC, contados a partir do atendimento da convocação para 
nomeação. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano Global das Atividades a 
serem desenvolvidas pelo docente. Após a aprovação do Plano pelos órgãos 
competentes da UNESP, os atos de nomeação e de aplicação do regime especial de 
trabalho serão publicados concomitantemente.  
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recurso terminarem em sábado, 
domingo, feriado ou dia em que não houver expediente ou que o expediente for 
encerrado antes do horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.  
11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de que trata o item 7, por meio 
de edital a ser publicado no DOE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 
11.3. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer na sala ou 
local de sorteio/prova no horário estabelecido e não portar documento original oficial 
com foto. 
11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE e disponibilizado no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
11.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e formal do concurso, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da divulgação do resultado final do concurso público no 
DOE. 
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11.6. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para responder ao recurso 
impetrado, a contar do término do prazo de recurso. Poderá o Diretor da Unidade 
Universitária responder ao recurso protocolado “ad referendum” da Congregação e o 
resultado disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. 
11.7. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido 
pela Administração. 
11.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicionada ao reconhecimento 
da equivalência do título pela UNESP, quando o mesmo tenha sido obtido em curso 
não credenciado. 
11.9. Implicará na exoneração do servidor: 
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano Global de 
Atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, 

conforme item 10.7; 
b) em caso de não haver parecer favorável da Comissão Permanente de Avaliação 
(CPA) à aplicação do regime especial de trabalho docente ao interessado; 
c) o não reconhecimento da equivalência do título pela UNESP; 
d) a não apresentação da cédula de identidade com visto permanente, no caso de 
candidato estrangeiro. 
11.10. O prazo de validade do concurso público será de 06 (seis) meses, contado a 
partir da data da homologação no DOE, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração. 
11.11. Não haverá devolução de importância paga, ainda que maior, menor ou em 
duplicidade, nem isenção total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado. 
11.12. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o concurso público não 
se realizar. 
11.13. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no 
DOE, referentes ao presente concurso. 
11.14. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados 
pela Banca Examinadora e/ou pela Administração da Unidade Universitária. 
11.15. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição dos candidatos durante 
o prazo de validade deste concurso. Após este prazo, se não retirado, será descartado.  
11.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e no compromisso de 
aceitação das condições do concurso, aqui estabelecidas, bem como das normas 
vigentes que regem a aplicação de regimes especiais de trabalho docente (RDIDP/RTC) 
na UNESP. 
11.17. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações 

prestadas no ato da inscrição. 
11.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça 
a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que 
isso seja constatado posteriormente.  
11.19. As nomeações e as contratações estarão condicionadas à existência de dotação 
orçamentária específica e à observância das demais normas financeiras 
consubstanciadas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
11.20. Observado o disposto em 11.19, os candidatos aprovados no concurso são 
detentores de mera expectativa de direito à nomeação. 
11.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao de vagas têm a expectativa 
de direito à nomeação limitada pelo prazo de validade do concurso, tanto o inicial 
quanto o eventualmente prorrogado. 
11.22. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classificação, sendo nula a 
investidura com preterição. 
11.23. Caso o candidato classificado não assuma o cargo no prazo de trinta dias, a 
contar de sua nomeação, nem solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação 
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em vigor, será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente. 
11.24. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, 
enquanto não consumada à providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE. 
 
ANEXO I 
PROGRAMA 
 
1 – Modelos de ligação: de Lewis a teoria do orbital molecular. 
 

2 – Estrutura, energia e propriedades de sólidos metálicos, iônicos e covalentes. 
 

3 – Simetria molecular e aplicações. 
 

4 – Sistemas ácido-base e química de doadores e receptores. 
 

5 – Elementos do bloco s e p e seus compostos. 
 

6 – Compostos de coordenação: fundamentos, estrutura eletrônica e propriedades. 
 

7 – Reatividade dos compostos de coordenação. 
 

8 – Química dos compostos organometálicos: aplicação e catálise homogênea. 
 

9 – Química dos materiais e nanomateriais. 
 

10 – Química inorgânica biológica e química inorgânica medicinal. 
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